
n
INSTITUTO FEDERAL
PARARA

PO RTARIA N 2]1 DE 23 DE JANEIRO DE 20]8

A DiKtora Substituta de Desenvolvimento de
Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoa do Instituto
f'ederal do Paraná, no uso da competência que Ihe confere
a Pojlaria NO 1 98 de 23/01/2018, considerando o disposto
nos parágralbs 2' e 5o do artigo 10 e no artigo 10-A da Lei
n' 1 1.091 de 12.01.2005, a PoHaría 623 de 26/09/201 1 do
Magníllço Reitor, e conforme processo
2341 1 .000667/2018-11 ,

RESOLVE

1. Conceder progressão por ]nérito proüssiona] ao wrvidor,
cago de BIBLIOTECÁRIO/DOCUMENTALISTA, conforme abaixo

ocupante do

SIAPE SERVIDOR NOTA ',i«' l «EâEIHEI...:
DATA DA

PROGRESSÃO

DE LURA

JEFERSON ABILIO DA S[LVEIRA 97,50 l E
202 1 203

27.f02.20 ] 8

11. A data final do interstício para o servidor habilitar-se à progressão
subsequente é 27/08/2019

LUCIANA CALIS 6 DA Sll,i«PODOLAK

Diretclra Substituta de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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